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A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel lParaná.

Em resposta ao Requerimento no 5512021, do Vereadora
Professora Liliam/PT, segue as informações solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

Laura Rossi ite,
Subprocuradora do Município

GOVERNO MUNlCIPAL
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ASecretaria de Saúde recebeu solicitação pormeio da Cl n. 68712021, para encaminhamento de

resposta ao Requerimento n.5512021, efetuado pela Vereadora Prof.' Liliam/PT, no que diz respeito a

logÍstica de oxigênio utilizada pelo Município no enfrentamento da Pandemia.

Nesse sentido, esclarecemos:

1. Atualmente, a Secretaria de Saúde possui cerca de 39 pacientes sendo atendidos no

domicílio com oxigênio pelo Programa de Assistência e lnternamento Domiciliar (PAID), 64

pelo Centro de Atendimento Especializado (CAE), além das eventuais necessidades das

Unidades de Pronto Atendimento (UPAS) e Unidades de Saúde. No que diz respeito às

UPA's, informamos que é utilizada rede de O'? líquido, uma vez que os serviços possuem no

local, tanque de abastecimento. Ocorre que até o início do mês de março/2021, não havia

disponibilidade desse tipo de rede nos corredores, e com o processo de lotação dos serviços

e necessidade de utilização dos corredores houve necessidade de utilização de torpedos

moveis de O'gasoso. Tal processo causou transtornos devido o fluxo necessário de logística

para recarga. Entretanto, o problema foi resolvido nos serviços de urgência com a ampliação

da rede líquida nos corredores. Esse processo diminuiu em mais de 60% a utilização do

oxigênio gasoso e permanece com o atendimento estabilizado no oxigênio lÍquido, uma vez

que, no que diz respeito a esse processo não existe problema de escassez.Por outro lado, os

serviços especializados que atendem pacientes no domicílio disponibilizam um torpedo para

uso e outro de backup, os quais são substituídos pela empresa contratada mediante chamado

do serviço ou do paciente inseridos nos programas.
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Nessas situaçÕes específicas, o município tem conseguido suprir a demanda dos pacientes.

Porfim, no que se refere às Unidades de Saúde, é preconizadaa manutenção de um à dois

cilindros de pequeno porte, para utilização em casos de urgência no primeiro atendimento, os

quais seqüencialmente são demandados para os serviços de urgência.

2. Apesar das dificuldades de logística existentes, o estoque atual tem suprido as necessidades

dos serviços.

3. O consumo médio de O' gasoso nos últimos 6 (seis) meses (set/2020 à'Íev12021) foi de

3.453,83m3, sendo que no mês de março12021 o consumo chegou a 6.315,00m3. No que diz

respeito ao 02 líquido, nos últimos 6 (seis) meses (seU2020 àÍev12021) o consumo médiofoi

de 13.005,75m3, enquanto no mês de março/2021 foi registrado consumo de 29.118,00m'.

Salientamos que o municÍpio possui processos licitatorios que dão cobertura para a

necessidade atual, e que a equipe administrativa acompanha diariamente o consumo no

sentido de preparar novos processos de complementação.

4. No que diz respeito ao O' líquido, o fornecedor atual do Município é a empresa Air Liquide

Brasil Ltda. No que se refere ao 02 gasoso, o fornecedor licitado atual é a empresa NANDIS

Transportes e Comércio de Gases Atmosféricos Ltda. - EPP.

Sendo o que nos apresenta para o momento, nos disponibilizamos para maiores

esclarecimentos caso seja necessário.

Atenciosamente,

\,2^,!l*Ér,r Vargas
\etor/DPGF

Sheil
Secretário
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